
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GRAVATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº
034/2025, referente ao Processo nº 075/2025, com fulcro no
Art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021, que tem como objeto:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDIAR AS
INSTALAÇÕES DA SEGUNDA COZINHA
COMUNITÁRIA, PERTENCENTE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
JUVENTUDE DE GRAVATÁ, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES. Proprietário: POLIANA LINS LEITE, CPF
nº *** ***.704-00. Imóvel a ser locado tem sede na Rua
Professora Elizabeth Chaves, 29, Loteamento Alpes Suíços,
CEP: 55645-028 - Gravatá/PE. Valor da Locação: R$1.500,00
(um mil e quinhentos reais) mensais, com vigência de 12
meses.
 
Gravatá, 23 de maio de 2025
 
VIVIANE RIBEIRO SALGADO SANJURJO
Secretária de Assistência Social e Juventude
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